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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
IBASMA - Instituto de Benefício e 
Assistência Aos Servidores Municipais de Araruama



PORTARIA Nº 176 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020.
CANCELA A APOSENTADORIA CONCEDIDA À SERVIDORA MYRIAM GONÇALVES MUNIZ, NO CARGO DE PROFESSOR I 32 GRDP 25 H, MATRÍCULA 692 DO QUADRO PERMANENTE, ANTE O PROCESSO TCE/RJ Nº 102.920-2/2019, E O APURADO NO PROCESSO IBASMA Nº 630 DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
O PRESIDENTE DO IBASMA – INSTITUTO DE BENEFICIO E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARARUAMA, no uso das atribuições e competência que lhe são conferidas pela lei Complementar Municipal nº 154/2019.

Considerando a determinação constante do Processo Administrativo TCE/RJ nº 102.920-2/2019;

Considerando o todo apurado e concluído no Processo Administrativo IBASMA nº 630/2020;
Considerando que a autotutela é prerrogativa crucial para que seja realizada a revisão dos atos administrativos (por via administrativa), pois é nela que o agente público se apoia para o exercício do poder de anular, reformar, corrigir e revogar atos administrativos sem a necessidade de acionar o Judiciário;
Considerando que a autotutela se trata de um “poder-dever” que impõe à Administração Pública o controle dos seus próprios atos, tanto no que se refere à legalidade quanto ao mérito;
Considerando que o “poder-dever” de autotutela está posto em duas SÚMULAS, ambas do Supremo Tribunal Federal: a 346 onde, “a administração pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos” e a 473 que diz: “a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”,
RESOLVE:

I – CANCELAR A APOSENTADORIA concedida através da Portaria nº 11 de 28 de janeiro de 2004, publicada em 16 de fevereiro de 2004, CONCEDIDA à servidora MYRIAM GONÇALVES MUNIZ, aposentada no cargo de PROFESSOR I 32 GRDP 25 H, matrícula nº 692 do quadro permanente;
II – PROMOVA A SUPREV – Superintendência de Previdência, as providências cabíveis para tornar sem efeito o ato de aposentadoria e fixação de proventos;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo-se seus efeitos a 19 de agosto de 2020.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Presidente, 11 de novembro 2020.
Maciley dos Santos Amorim
Presidente do IBASMA
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